LEI MUNICIPAL Nº 0057/97


De 04 de junho de 1997





CRIA CATEGORIAS FUNCIONAIS DE ELETRICISTA E MECÂNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


	


				ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul , Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,





				Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


	


				Art. 1º- Ficam criadas no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Plano de Carreira dos Servidores as categorias funcionais de ELETRICISTA e MECÂNICO, padrão 03 da tabela do art. 1º da Lei Municipal nº 0009/97, com 01 (um) cargo por categoria, passando a fazer parte do art. 1º da Lei Municipal nº 0024/97.





				Art. 2º- A carga horária das categorias funcionais criadas pelo artigo anterior, bem como suas atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento estão contidas no anexo I da presente Lei.





				Art. 3º- Ficam criados no quadro de cargos de provimento efetivo 02 (dois) cargos na categoria funcional de Operador de Máquinas, criada pelo art. 1º da Lei Municipal nº 0024/97.





				Art. 4º- Os cargos criados no artigo anterior passam a fazer parte integrante do art. 1º da Lei Municipal nº 0024/97.





				Art. 5º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.





				Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 1997.





							ROBERTO MARTIM SCHAEFFER


							       PREFEITO MUNICIPAL





Registre-se e Publique-se


No painel municipal





Carlos Blum


Sec. Munic. de Administração





ANEXO I








CATEGORIA FUNCIONAL: ELETRICISTA





ATRIBUIÇÕES:





Descrição sintética:





Executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação  pública e redes elétricas, instalação e reparos de circuitos de aparelhos elétricos.





Descrição analítica: 





Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, internas e externas, luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; consertar aparelhos elétricos e telefônicos em geral; operar com equipamentos de som, planejar, instalar e retirar alto-falantes e microfones; proceder à conservação de aparelhagem eletrônica, realizando pequenos consertos; reparar e regular relógios eletrônicos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamentos de bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, dínamos, alternadores, motores de partida, etc...; reparar buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de painéis e acumuladores; executar a bobinagem de motores; fazer e consertar instalações em veículos automotores; executar e conservar redes de iluminação dos próprios municipais e da sinalização; executar serviços de manutenção da rede de telefonia do município; providenciar o suprimento de materiais e peças necessários à execução dos serviços; executar tarefas afins.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:





a) Geral: carga horária de 43h20min (quarenta e três horas e vinte minutos) semanais.


b) Especial: uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.


c) Outras: o exercício do cargo poderá exigir trabalhos aos domingos, feriados e em períodos noturnos.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:





a) Idade: de 18 a 45 anos.


b) Instrução: 4ª série do 1º grau.


c) Recrutamento: mediante concurso público.


























CATEGORIA FUNCIONAL: MECÂNICO





ATRIBUIÇÕES:





Descrição sintética:





Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas, defeituosas ou desgastadas de veículos, máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer vistorias mecânicas em veículos automotores.





Descrição analítica: 





Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; efetuar a regulagem de motores; revisar, ajustar, desmontar  e montar motores; reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freio, de transmissão de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem; recondicionar, substituir e adaptar peças; vistoriar veículos; prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:





a) Geral: carga horária de 43h20min (quarenta e três horas e vinte minutos) semanais.


b) Especial: uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.


c) Outras: o exercício do cargo poderá exigir trabalhos aos domingos, feriados e em períodos noturnos.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:





a) Idade: de 18 a 45 anos.


b) Instrução: 4ª série do 1º grau.


c) Recrutamento: mediante concurso público.


